

RELATO DO PROJETO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (PIC/UEM) NO DEPARTAMENTO

O RELATOR DEVERÁ APRECIAR O MÉRITO DO PROJETO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, EFETUANDO, OBRIGATORIAMENTE, UMA ANÁLISE CIRCUNSTANCIADA DOS PONTOS ABAIXO RELACIONADOS:
a. Atendimento ao contido no Regulamento e Edital Permanente para Projetos PIC vigentes; 
b. Vinculação do projeto de iniciação científica a pelo menos uma das opções: i) projeto de pesquisa institucional (que deve estar em vigência na data da submissão); ii) área de atuação do orientador; iii) Pesquisa e Orientação na Pós-Graduação (Mestrado/Doutorado); 
c. Clareza da proposição do tema, objetivos, metodologia e problema;
d. Viabilidade de execução do projeto no período de 12 meses;
e. Perfil/desempenho acadêmico do(a) aluno (a) (verificar o item 3, III, do edital: requisitos mínimos para o acadêmico) - o aluno com mais de três reprovações no ano letivo anterior terá seu nome automaticamente bloqueado no momento de sua inclusão no SGP. Caso queira conferir o histórico escolar, clique na aba “participantes” e em “HE” (Histórico Escolar), em frente ao nome do discente;
f. Composição da equipe: o projeto poderá prever a participação de, no máximo, dois acadêmicos que estejam cursando graduação na UEM, um coorientador e um servidor da carreira técnica (observar se todos atendem ao que está contido Regulamento PIC e nos critérios de participação do Edital Permanente PIC). 
OBSERVAÇÕES:
·  Além dos itens acima, favor observar se a vigência do projeto obedece às datas constantes no Edital Permanente do programa PIC, se o roteiro para elaboração do projeto PIC acompanha essas datas e foi devidamente seguido, e se o(a) professor(a) apresentou o plano de trabalho individual do(s) aluno(s) dentro do tópico Metodologia;
· Pós-graduandos da UEM, regularmente matriculados em Programas de doutorado, podem coorientar projetos PIC orientados por seu respectivo orientador de tese.
· Os orientadores deverão anexar, ao Relatório Final, o parecer de aprovação​ (com o número de CAAE​, CEUA ou outro) para pesquisas que envolvam o Comitê de Ética ​(COPEP​, CEUA,​ CIBIO ou Pró-Ambiente), do projeto de iniciação científica, ou do projeto institucional de pesquisa, ou do projeto de mestrado ou doutorado ao qual o projeto de iniciação científica esteja vinculado. O não envio do parecer de aprovação implicará em inadimplência do orientador frente ao Programa PIC, sob pena de não participar do processo de seleção subsequente. 

PARECER:

Maringá, ____/____/____ 						
									Prof.__________________
											Relator
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